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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 19, - E/2021 

REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N0559  DE 08 DE 
ABRIL DE 2014, REPRISTINA OS EFEITOS E OS 
DISPOSITIVOS DO §10, §20, §3 e §40  DO ART.100 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 369  DE 24 DE MAIO DE 20129  
ALTERANDO-LHE EM PARTE A REDAÇÃO 
ACRESCENDO O §90  E §10 AO ART.100 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art.10  - Fica revogada a Lei Complementar n° 55 de 08 de abril de 2014, que alterou os 
§10, §2°, §3°, §4° e incluiu o §90  e §10 do art.100 da Lei Complementar n° 36, de 24 de maio de 
2012. 

Parágrafo Único - Fica restabelecido e revigorado o art. 100, bem como repristinados os 
efeitos dos §1°, §2°, §3° e §4° do "capuz" da Lei Complementar n°36, de 24 de maio de 2012. 

Art.2° - Ato contínuo, com efeitos repristinatórios, os incisos 1, II e III do §2° do art.100 
da Lei Complementar n° 36, de 24 de maio de 2012, que tinham redação da Lei Complementar n° 
55, de 08 de abril de 2014, passam a viger com a seguinte redação alterada; 

"'Art. 100 (...) 
§10-666  

§20- 096  

1- 17h e 30min (dezessete horas e trinta minutos) semanais em docência, 
II- 1h e 40 mm (uma hora e quarenta minutos) destinadas ao intervalo para descanso 
e alimentação; 
II- 5h e SOmin (cinco horas e cinquenta minutos) semanais, destinadas a elaboração 
de projetos, atividades extraclasse, às reuniões pedagógicas, participação deformação 
continuada, articulação com a família do aluno e com a comunidade e outras 
atribuições especficas do cargo que não configurem o exercício da docência..." 

Art.3° - O §3° do art.100 da Lei Complementar n°36, de 24 de maio de 2012, passa a 
viger com a seguinte redação alterada; 

"'Art. 100( ) 
§10-009  

§20-  
§3 ° - Para o Professor PEB II e P-JII (em extinção) que atua nas classes de educação 
infantil pré-escola, nas séries iniciais e finais do Ensino Fundamental, médio e 
técnico, a jornada de trabalho será de 20 horas semanais distribuída, entre aulas e 
atividades, da seguinte forma: 
1- 16 (dezesseis) horas aulas de módulo de 50 (cinquenta) minutos, sendo distribuída 
entre 13h20minutos em docência, 1h e 40 min (uma hora e quarenta minutos) 
destinadas ao intervalo para descanso e alimentação e, 5 (cinco) horas semanais, 
destinadas a atividades extraclasse, elaboração de projetos, participação deformação 
continuada articulação com a família do aluno e com a comunidade e outras 
atribuições especificas do cargo que não configurem o exercício da docência..." 
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Art.4° - O §40  do art.100 da Lei Complementar n°36, de 24 de maio de 2012, com 
redação dada pelo art.1° da Lei Complementar n°55, de 08 de abril de 2014, revogado e 
repristinado passa viger com a seguinte redação alterada; 

"Art. 100(..) 
§10  - 
§20  -  oco 
§30~ 409  

§4 - A jornada de trabalho que distinguir-se da mencionada no disposto nos §1°, §20e 
§30 do caput deste artigo, 1/3 (um terço) obrigatoriamente deverão ser destinadas as 
atividades que não configurem o exercício da docência." 

Art.5° - O art.100 da Lei Complementar n°36, de 24 de maio de 2012 passa a viger 
acrescido dos §9° e §10, com a seguinte redação; 

"Art.100—( ... ) 

...9°. O professor que estiver em readaptação funcional deverá cumprir a carga 
horária integral no local de sua lotação ou em outro local definido pela Secretaria 
Municipal de Educação, conforme o interesse público. 
§10. Havendo necessidade de complementação de carga horária em mais de uma 
unidade escolar, os professores obrigatoriamente cumprirão as atividades relacionadas 
ao terço da jornada, proporcionalmente, em cada unidade." 

Art.6° - Com os efeitos repristinatórios da presente e, não existindo reais despesas que 
justifiquem ou criem aumento de vencimentos, extensão de carga horária ou horas extras, ficam 
convalidadas as jornadas e as horas aulas observadas pela Secretaria Municipal de Educação 
entre o período de vigência da Lei Complementar n°55, de 08 de abril de 2014 e a publicação 
desta Lei Complementar, as quais eram praticadas na vigência da redação original do art. 100 da 
Lei Complementar n° 36, de 24 de maio de 2012. 

Art.7° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 25 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021. 

Mário Màic/is Leão Dutra 
Prefeito/ Municipal 

Cayo Marcus Noro4 o e da Fernandes 
Pro. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÁFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Conselheiro Lafaiete, 25 de maio de 2021. 
Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo regularizar situação de fato na área educacional, que 
vem sendo executada em conformidade com a realidade fática da intenção da norma jurídica 
originária e dos preceitos pedagógicos. 

A Lei Complementar n°55, de 08 de abril de 2014 foi editada com intuito de melhoramentos. No 
entanto padeceu de erros graves quanto à realidade fática no que tange a situação da docência no 
Município, uma vez que não levou em conta aspectos específicos da área educacional, o que é 
esclarecido de forma técnica nos expedientes da SEMEDE, que seguem anexo e instrui o 
presente projeto de Lei. 

A modificação vem para corrigir erro técnico e de propositura praticado á época, para deixar 
com que a realidade praticada quanto à carga horária e jornada/aulas esteja de acordo com a Lei 
originária com seus devidos ajustamentos, bem como esclarecer o questionamento pontuado pelo 
Requerimento n'210/2021 de autoria do nobre Vereador Guiseppe Lisboa Laporte. 

Ressalta-se que o Município em reunião com representantes do Conselho Municipal de 
Educação discutiram e abordaram o tema e, possuem idêntico entendimento sobre a necessidade 
de correção da norma via projeto de lei, nos termos do que ora apresenta. 

Não há, portanto, horas aulas ou jornada trabalhada excedendo o previsto em Lei. A jornada 
laborada é a real e já praticada antes da equivocada aprovação da Lei Complementar n"55, de 08 
de abril de 2014. 

Assim, e na certeza que os anseios do Executivo comungam com o do Legislativo, esperamos 
que aqui seja adotada a devida prioridade. 

Ao ensejo renovamos reconhecimentos de eleva estima e distinta consideração a toda Edilidade. 

Albano de Souza Tiburcio 
Secretário Municipal de Educação 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

*** *** *** 

Vereador Giuseppe Lisboa Laporte 

Palácio do Legislativo Municipal 

Conselheiro Lafaiete - MG 

Conselheiro Lafaicte, 19 de maio de 2021. 

Assunto: Esclarecimentos sobre matéria dissertada no Requerimento N° 210/2021. 

Em resposta ao Requerimento citado em epígrafe a Secretaria Municipal de Educação tem a 

seguinte manifestação: 

- a Lei Complementar n2 36/2012, dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos e Vencimentos 

dos Profissionais da Educação Básica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Com o Advento da Lei Complementar n9 55/2014, que altera o artigo 100 da Lei 36/2012, a 
o Carga Horária do PEBI conforme parágrafo 22 manteve a jornada de 25h semanais e alterou a 

distribuição, passando a vigorar da seguinte forma: 

- 16h40 (dezesseis horas e quarenta minutos) semanais em docência 

- 1h e 40min (uma hora e quarenta minutos) destinadas ao intervalo de alimentação e 

descanso 

- 6h e 40 mm (seis horas e quarenta minutos) destinadas à elaboração de projetos, atividades 

extraclasse, reuniões pedagógicas, participação de formação continuada, articulação com a família do 

aluno e comunidade e outras atribuições específicas do cargo que não configurem o exercício da 

docência. 

A Resolução do CME/CL n2 008/2016, dispõe que à módulo aula de Educação Física (02) e 

Arte (01) na Educação Infantil e Anos Iniciais, previstas na Matriz Curricular, são 48 mm, porém, a 

Lei Complementar n2 55/2014 não menciona PEBIipara Educação Infantil e Anos Iniciais e prevê o 

módulo aula de 50 mm. 

Praça Barão de Queluz, 11 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - contato: 313769-9060 
e-mail: educacao@conselheirolafaiete.mg.gov.br  



Atenciosamente, 

Prof. Alban 
Secretário Municipal d 

a Tibúrcio ro 
ação e de Es .'J'  ~ÇU~1,  olàlN 

ç'Q  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

*** *** *** 

Conclusão: 

Pelo exposto acima, constata-se uma divergência na distribuição da Carga horária do 

professor PEBI, expressa na Lei Complementar n2 55/2014. Diante desta e de outras questões que 

necessitam revisão, a SEMED já encaminhou solicitação de licitação de empresa para reformulação do 

Plano de Cargos e Carreira da Educação. 

Considerando a pertinência do requerimento  n9 210/2021, o Secretário Municipal de 

Educação encaminhou cópia do mesmo à Procuradoria Municipal para análise e providências 

cabíveis e, no prazo de 30 dias, a contar do recebimento desta resposta, estaremos encaminhando 

quais procedimentos a Administração Pública irá formalizar. 

Praça Barão de Queluz, 11 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - contato: 313769-9060 

e-mail: educacao@conselheirolafaiete.mg.gov.br  
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LEI COMPLEMENTAR N 0553  DL 08 DE ABRIL DE 2014 

"ALTERA OS §§ 1 9  2, 32  E 42  E INCLUI OS §§ 92  E 10 

NO ARTIGO 100 DA LEI. COMPLEMENTAR N 036, 
DE 24 DE MAIO DE 2012, QUE "DISPÕE SOBRE O 

ESTATUTO E PLANO DE CARGOS E 
VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS IA 

EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LAF.JETE, ESTABELECE NORMAS 

DF ENQUADRAMENTO E DÁ OUTRAS 

PRJVIDÊNCIAS." 

O povo do Município Conseheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em sc ti nome, 'anciono seguinte lei: 

Art. 12_  Os §sS 1, 22, 32  e 4 do artigo 100 cia Lei Complementar n2  36, de 24 

de maio de 2012, passam a viger com seguint.; redação: 

"Au. 100—(...) 

§ l - Para o Protèssor.de  Educação Infantil (PEI) que atujua educação influi/li, 

modalidade centro de J;ducaçõo Infantil, a jornada (te trabalho será de 30 (trinta) 

horas semanais, distribuídas dure alii'idades didáticas e pedagógicas, (1(1 seguinte 
forma: 
1- 20 (vinte) horas se;ntunais em docência; 
II - 10 (dez) horas d'xtinadas às atividades ex/rodasses, reuniões, cursos de 
capacitação e outras .vIribuições especificas do cargo que não configureizi o 

exercício da docência. 'endo que destas, duas horas serão cumpridas mio próprio 
local de trabalho para i i'endime,Uo (105 

§ 2 - Para o Professom 'PEB çue a/tia >í as classes de educação infantil e séries 
iniciais do ensino mjof naóa  de trabalho será dc 25 (vinte e cinco) 
lucras semanais assim ui;tribuíds, entre ouias e atividades, da seguinte forma: 
1- 161: e 40min (dezes eis horas e (juarenY;I minutos) semanais cm docência; 
II - 1h e 40mhz (timiz . hora e quare;itr: minutos,) destinadas (10 intervalo de 
alimentação e descanso; 
III 61: e 40ui,iii ('seis lucras e qua; i:/a  minutos) destinadas à elaboração de 
projetos, (itiVi(i(idCS e.t'aciasse, reuniões pedagógicas, participação (Id formação 
continuada, articulaçfí'' caiu a família do alumio e conzuinidude e outras 
atribuições especificas c'c cargo que não comzfigurenz o exercício da docência. 

- Para o Professor PEB II e P-III (em ex/li: ção) que atua nas classes de 
educação das séries f/nJs do CflSi:'O fundamenta!, médio e técnico, a jornada (te 

Avenida Prefeito Mário 'odrigues Pereira, 10— Centro :_ ConeIheiro Lafaiete - MG. 
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GOVERNO DO i'lUN!Ch O DE (PONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

trabalho será de 20 (vinte) horas semanais assim distribuídas, entre aulas e 

atividades, da seguinte forma: 
1- 16 (dezesseis) aulas em docência, distribuída entre as 13h20mi;, ('treze horas e 
vinte minutos); 

II - 1h e 40m1n ('uniu hora e quarenta niinutos) semanais destinadas o intervalo 
de alimentação e descanso; 
III 5 1, (cinco horas) destinadas a uítii'klades extraclasses, ei(il)Oi'imÇã() de 

projetos, participação de formação coíztinuada, articulação COFIZ a família do 

alumio e comuizidade, reuniões e outras atribuições específicas do cargo que iuio 

configurem o exercício da docência. 

§ 4 - A jornada de trabalho que dm:ferir  da referida nos §§ 1, 2,0  e 3  do "capul" 
tieste artigo 1/3 ('zuni terço) obrigatoriamente deverão ser destinadas às atividades 
que não configurem. o exercício da docência." 

Art. 2  - - O artigo 100 da Lei Complementar n2  36, de 24 de maio de 2012, 

passa a viger acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Au. 100 
- (..) 

( ) 
- O professor que ,estiver em readaptação funcional deverá cumprir a carga 

horária integral no local de sua lotação específica ou em outro local coii,formne 
necessidade tia Secretaria Municipal de Educação. 

§10 - Os professores que necessitarem completar sua carga horário em nazis de 

uma unidade escolar, obrigatoriamente, cumprirão as atividades relacionadas tio 

terço da jornada, proporcionalmente, eu: cada unidade." 

Art. 3 
 - As desç':sas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 

próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. Esta Lei Compl'ernentar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE CONSELFIEIRO LAFATETE AOS 
OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DË 2014. 

Ivar de A!nzcida C'erqzieira Neto 
Prefeito Municipal 

Luiz Antônia TeLteira Auidrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodriguer Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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ãó:dCsCh*OIjffleÍito... 

96 - .A (Comissã dê t)esnvo1vimento- Ëuncional dos Profissionais da X.

,Educaçâo, apos a real0.rzaço ,da asraliação especial de d
j. 

esempéiho no estágiô probatório, 
emtlirá parecer favorável ou desfavorável a conflrxnaço do serviddr ilo cargo do Quadro da' 
Educação P(ibbcaMtimcipal, para drqual foi ziomeado, nos tnos da egislação especffica.. 

'Àrt 97 - A Comissão de Desenvo1vImnto Puiiona dos Profissionais da 
ucaçAo exercera suas attibtizçs em reuniões r zadaordmariameute, na pénodicidade 

estabelecida em regulamento específico e, èxtiaordinarianienté quando houver neessidade 

aç designará unidade 
..•apoiâ à  Cpmiss& de Rdllllni$trativa ou '5 

Dei.rolvinientÕF' 

icao 
desta iii 

ucaAb Infait& 
jnada' 

•

•?• 21hÓ4Oiiniiíite. 
(vinte..horas)..destihadas àihu1as e: lhe 4•  mi (urna hora e juarenta minutos)destinlas ao. 
intervalo para desóanso; .

. . .' . .
:.• 

Ií— 3h 1.e 20min (trôs horas vinte-minutos) ,se' destinadas á preparação 
e a avahaçao do trabalho d1dático, a' re'rn'os edigogwa.., a articulação com a fanidia do 

luimo e com a comunidade, ao aperleiçoamento profrsiona1 de acõrdo com a proposta 
pedagógica de cada escola e outras atividzdes fora da escola. 

§ 3 - Para o Professor PEBU e P-lII qne atua nas classes de educação das séries 
finais do ensmo iiindimenal, medic, témo a jornada de trabalho sera de 20 (vinte) horas 

-- sémanai assim distribuidas, entre aulas e atividadLs, daseguinle forma 
1— 15 (uin)hÔ'as'emaiiais, consisteit ei,noiiíniitmo18 (dezoito)horas 

• .mõdaljdad 
sçmanai,. 

- ;educando. 
ca, de cada: 

.I::-.PrapPro 
iniciais do eiiii, fundainn 
assim diSUibtifdãs entre aulas' etivi 

ucção infantil,. 

-

0(trinta)horas. 
•0 com:.famflia.do 

acoi4o com a proposta... 
• : "ae ensino. •. . . . • 

sclasses de •ediicáçãoiiifantil e séries 
o sera de 25 (vinte e uncG) horas semanais 

'egtunte 16rma 
oras e qüirenta rninutos) séflialmis,' sendõ 20h' 

aulas: s s»meáqtie1éS.idás Âulforç 
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Análise de cumprimento de Carga Horária de PEBI 

Requerimento n9 210/2021 

Data: 10/05/2021 

Em atendimento à solicitação do Vereador Giuseppe Lisboa Laporte, 

através do requerimento encaminhado à Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, referente ao cumprimento da Carga Horária do 

Professor de Educação Básica Nível 1 (PEBI), a Secretaria Municipal de 

Educação de Conselheiro Lafaiete esclarece: 

- a Lei Complementar n936/2012, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de 

Cargos e Vencimentos dos Profissionais da Educação Básica do Município 

de Conselheiro Lafaiete prevê em seu art.100, parágrafo 22,  Incisos 1 e II 

que a jornada de trabalho para o PEBI são 25h semanais, distribuídas 

entre aulas e atividades da seguinte forma: 

1- 21h e 40min (vinte e uma hora e quarenta minutos), sendo 20h (vinte 

horas) destinadas às aulas e 1h e 40 mm (uma hora e quarenta minutos) 

destinadas ao intervalo para descanso. 

11-3h e 20 mm (três horas e vinte minutos) destinadas à preparação e à 

avaliação do trabalho didático, reuniões pedagógicas, articulação com a 

família do aluno e com a comunidade, ao aperfeiçoamento profissional de 

acordo com a proposta pedagógica de cada escola e outras atividades fora 

da escola. 

Portanto, conforme exemplificado no ofício do Vereador, um Professor da 

Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental atua 

efetivamente na regência da turma, com uma carga horária de 17h e 30 

minutos, excluído o tempo destinado ao recreio, às aulas de Educação 

Física (02) e Artes (01). 

Com o Advento da Lei Complementar n2  55/2014, que altera o artigo 100 

da Lei 36/2012, a Carga Horária do PEBI conforme parágrafo 22 manteve a 

jornada em 25h semanais e altera a distribuição, passando a vigorar da 

seguinte forma: 



-16h40 mm (dezesseis horas e quarenta minutos) semanais em 

docência 

-II- 1h e 40min(uma hora e quarenta minutos)destinadas ao intervalo 

de alimentação e descanso 

- 6h e 40 min.(seis horas e quarenta minutos) destinadas à elaboração 

de projetos, atividades extraclasse, reuniões pedagógicas, participação 

de formação continuada, articulação com a família do aluno e 

comunidade e outras atribuições específicas do cargo que não 

configurem o exercício da docência. 

Fazendo uma análise das Leis Complentares 36 e 55 é possível observar 

que a soma da Carga Horária semanal do PEBI na Lei 36 era 25h 

incluindo o recreio (20h +1h40min.+3h20min.) e na Lei 55 são 25h e 

também inclui o recreio (16h40+lhe40+6h40). 

Na Lei Complementar 55/2014 dobra a carga Horária do professor 

quando está em atividade fora da regência. 

Se acrescentarmos os módulos equivalentes a 2h e 30min na Carga 

horária semanal, devido às aulas de Educação Física e Artes, ministrada 

pelo PEBII, a Carga horária do aluno passaria para 20h e 50min. 

16h40+lhe40min.+2h30min)e estaria com um acréscimo de 50min., o 

que na realidade não procede pois a aula termina às llhe20minutos 

no caso exemplificado de um turno. 

Conclusão: 

Pelo exposto acima constata-se uma divergência na distribuição da 

Carga horária do professor PEBI, no entanto, a Lei Complementar 36 e 

55 dispõem sobre a Carga horária do Cargo de PEBI com 25h e o 

professor é remunerado como tal. Nenhuma das Leis citadas, 

mencionaram as aulas ministradas por outro professor (PEBIl), dentro 

da Carga Horária do PEBI. 

Ressalta-se que o Secretário Municipal de Educação, está solicitando 

revisão da legislação que dispõe sobre cargos e salários no município. 

Conselheiro Lafalete, 10 de maio de 2021. 

< JCt,4 
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Lei Complementar n2  036 
Página 30 de 64 

Seção II 
Do Parecer da Comissão de Desenvolvimento 

Art. 96 - \ Comissão de Desenvolvimento Funcional dos Profissionais da 
Educação, apó a realização da avaliação especial de desempenho no estágio probatório, 
emitirá parecer favoráv l ou desfavorável à confirmação do servidor no cargo do Quadro da 
Educação Públi a Muni ipa1, para o qual foi nomeado, nos termos da legislação específica. 

Art. 97 - » Comissão de Desenvolvimento Funcional dos Profissionais da 
Educação exerc:'rá suas atribuições em reuniões realizadas, ordinariamente, na periodicidade 
estabelecida em regulamento específico e, extraordinariamente, quando houver necessidade 
de proceder a aliação Je servidor em estágio probatório. 

Art 98 - C titular da Secretaria Municipal de Educação designará unidade 
administrativa LU servidores para executar os trabalhos de apoio à Comissão de 
Desenvolvimert.' Funcional dos Profissionais da Educação. 

Art..'9 - O Diretor e Vice-Diretor das unidades escolares serão avaliados com os 
mesmo critério: dos servidores efetivos, respeitadas as peculiaridades dos cargos. 

P.r::grafo..inico - Caberá à Secretaria MunicipaL de Educação regulamentar 
através de ato adninistr2tivo as medidas procedimentais para a-rerida avaliação. 

CAPÍTULO VI 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art .100 - A 
. 
ornada normal de trabalho dos profissionais do Quadro da Educação 

Pública Municip.l de C )nselheiro Lafaiete será a estabelecida conforme Anexo 1 desta Lei 
Complementar o5servanilo as peculiaridades dos parágrafos abaixo. 

§ I2 
- Para o Professor de Educação Infantil (FEl) que atua na educação infantil, 

modalidade Cen.o de Educação Infantil, a jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas 
semanais, distiib ídas entre atividades didáticas, pedagógicas, articulação com a família do 
educando e com a comt ;iidade, ao aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta 
pedagógica de cada escola e outras atividades inerentes a unidade de ensino. 

§ 22 - Para Professor (PEB 1) que atua nas classes de educação infantil e séries 
iniciais do ensine fundanental a jornada de trabalho será de 25 (vinte e cinco) horas semanais 
assim distribuída, entre ;.jlas e atividades, da seguinte forma: 

- 21h e lOmin (vinte e uma horas e quarenta minutos) semanais, sendo 20h 
(vinte horas) desinadas s aulas e 1h e 40 mm (uma hora e quarenta minutos) destinadas ao 
intervalo para descanso 

11 . 3h e..2)min (três horas e vinte minutos) semanais, destinadas à preparação 
e à avaliação do trabaihc.,  didático, às reuniões pedagógicas, à articulação com a família do 
aluno e com a comunic ade, ao aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta 
pedagógica de cada escoli e outras atividades fora da escola. 

§ 3-  - Para c Professor PEB II e P-III que atua nas classes de educação das séries 
finais do ensin fundamental, médio e técnico, a jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas 
semanais assim dstribuídas, entre aulas e atividades, da seguinte forma: 

1— 15 (qui - ze) horas semanais, consistente em, no mínimo, 18 (dezoito) horas 
aulas semanais, rr.:.::smo a(ueias destinadas às aulas e reforço; 
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II - 5 (cinco) horas semanais, prestadas junto a unid.de  escolar em que atua, 
destinadas à preparação e à avaliação do trabalho didático, à artici iaco cm a família do 
aluno e com a comunidade, à avaliação e recuperação parela de lunos., de acordo com a 
proposta pedagógica de cada escola e a outras atividades pedag icas, precipuamente ao 
aperfeiçoamento profissional. 

§ 0 - A jornada de trabalho que diferir da reierida ii. 5 § P, e deste 
artigo corresponderá sempre ao número de horas efetivamer te dest ac.as  às aulas, devendo 
acrescer pelo menos de 25% (vinte e cinco por cento) p ira a r al.ização das atividades 
relacionadas no inciso II do § 2-2  e no inciso II do § 3~2  do cai: ut dest artigo. 

§ 5_2 
- A jornada de trabalho do Analista Educacion 1 üue atuar no Sistema 

Municipal de Ensino será de 25 (vinte e cinco) horas sernanai, distril aRia da seguinte forma.: 
1 - 20 (vinte) horas semanais trabalhadas nas e: colas; 
II - 5 (cinco) horas semanais destinac.as  a at ,idades extraclasse, 

aprimoramento e reuniões; 
III - quando lotado fora da unidade escolr, o C )o:denador Pedagógico 

cumprirá integralmente, a carga horária de 25 (vinte e cinco) horas u  . partição para a qual 
foi designado. 

§ 6-  - A jornada de trabalho do Pedagogo (cargo em e inção) junto ao Sistema 
Municipal de Ensino será de 20 (vinte) horas semanais, a qw deverá ser cumprida 
integralmente no setor ou repartição para a qual foi designado. 

§ 72 
- A jornada de trabalho do Inspetor Escolaj unto ) istema Municipal de 

Educação será de 40 (quarenta) horas semanais, com dediCa' e:c1w v 

§ 8-  - Nos casos de aumento de jornada de trab lho en. d sacordo cm o edital 
do concurso deverá ter a respectiva compensação financeira e ua dev ia proporcionalidade. 

Art. 101 - Os Profissionais da Educação de Consell:eiro La 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e mi inte 
Secretário Municipal de Educação, poderão ampliar a sua jcrnad 
devendo observar os limitesJ.gs. 

Parágrafo únic6 1  A remuneração referente t ampi 
quiaIente ao número de horas que exceder sua jornada norn ai de t: 

o valor do vencimento mensal percebido pelo servidor. 

ai -,te, de acordo com as 
t .orização previa do 

e trabalho semanal, 

a o de jornada será 
l i.lho, calculada sobre 

Seção  
Da extensão de carga horária 

. Art. 102 - A extensão de carga horária é a designa
, 

pc m período de até 11 
(onze) meses, oferecida ao professor efetivo, para o exercício cl iova a ividades compatíveis 
com seu cargo e qualificação. 

§ i - Pode pleitear a extensão o profissional : oin av .i .ção de desempenho 
satisfatória e que tenha disponibilidade e compatibilidade pan a:ende horário e atividade 
demandada. 

§ 2-  - Não pode pleitear a ampliação o profission. 1 em g de férias prêmio. 
§ 3_2 

- E garantido ao profissional em extensão o venc ento relativo à nova 
carga horria, calculada com referência à jornada básica de sua clas nclusive o adicional 
de Incentivo a Docência e benefícios já percebidos pelo :rvido respeitada a devida 
proporcionalidade. 



Análise de cumprimento de Carga Horária de PEBI 

Requerimento n 2  210/2021 

Data: 19/05/2021 

Em resposta ao requerimento n 2  210/2021 do Vereador Giuseppe Lisboa Laporte, 

referente ao cumprimento da Carga Horária do Professor de Educação Básica Nível 1 

(PEBI), a Secretaria Municipal de Educação de Conselheiro Lafaiete esclarece: 

- a Lei Complementar n2  36/2012, dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos e 

Vencimentos dos Profissionais da Educação Básica do Município de Conselheiro 

Lafaiete. 

Com o Advento da Lei Complementar n 2  55/2014, que altera o artigo 100 da Lei 36/2012, 

a Carga Horária do PEBI conforme parágrafo 29  manteve a jornada de 25h semanais e 

alterou a distribuição, passando a vigorar da seguinte forma: 

-16h40 mm (dezesseis horas e quarenta minutos) semanais em docência 

-II- 1h e 40min (uma hora e quarenta minutos) destinadas ao intervalo de 

alimentação e descanso 

- 6h e 40 mm (seis horas e quarenta minutos) destinadas à elaboração de projetos, 

atividades extraclasse, reuniões pedagógicas, participação de formaÇão continuada, 

articulação com a família do aluno e comunidade e outras atribuições específicas do 

cargo que não configurem o exercício da docência. 

A Resolução do CME/CL n9  008/2016, dispõe que o módulo aula de Educação 

Física(02) e Arte (01) na Educação Infantil e Anos Iniciais, previstas na Matriz 

Curricular, são 48 mm, porém, a Lei Complementar n9  55/2014 não menciona PEBlI 

para Educação Infantil e Anos Iniciais e prevê o módulo aula de 50 mm. 

Conclusão: 

Pelo exposto acima, constata-se uma divergência na distribuição da Carga horária 

do professor PEBI, expressa na Lei Complementar n2  55/2014. Diante desta e de 

outras questões que necessitam revisão, a SEMED já encaminhou solicitação de 

licitação de empresa para reformulação do Plano de Cargos e Carreira da Educação. 

Considerando a pertinência do requerimento n9  210/2021, o Secretário Municipal 

de Educação encaminhou cópia do mesmo à Procuradoria Municipal para análise e 

providências cabíveis e, no prazo de 30 dias, a contar do recebimento desta resposta, 

estaremos encaminhando quais procedimentos a Administração Pública irá 

formalizar. 

Albano de Souza Tibúrcio 

Secretário Municipal de Educação 



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CME/CL N° 008, DE 12 DE JULHO DE 2016. Aprovada 

conforme ata da 73  Reunião Extraordinária. 

Estabelece diretrizes para a organização curricular da 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médfó nas escolas 

municipais de Conselheiro Lafaiete e escolas particulares de 

educação infantil do referido município. 

O Conselho Municipal de Educação de Conselheiro Lafaiete, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, com base na Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional - LDBEN N° 9394/96, na Resolução N° 5, de 17 

de Dezembro de 2009, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil; Resolução N° 4,de 13 de Julho de 2010 que- define Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; Resolução N° 7, de 14 

de dezembro de 2010 que fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de 9 (nove) anos. Resolução N° 2, de 30 de janeiro de 2012 que 

define Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio Considerando a 

necessidade de instruir as escolas na elaboração do regimento, projeto 

pedagógico, matriz curricular e calendário, estabelece: 

Capítulo 1 - Matriz Curricular 

Art. 11  - A organização curricular das escolas municipais que oferecem 
educação infantil, ensino fundamental e médio se desenvolverá em 200 
(duzentos) dias letivos, com a carga horária anual estabelecida pela presente 
resolução. 

Art. 20  - As Matrizes Curriculares da Educação Básica implantadas, nas 
escolas que pertencem ao Sistema Municipal de Ensino de Conselheiro 
Lafaiete, deverão seguir a reorganização disposta nesta Resolução, no que se 
refere às etapas e modalidades de ensino, conforme determina a legislação 
vigente, observando-se as seguintes normas gerais: 

- a Base Lega! da Matriz Curricular deverá ser de acordo com a 
legislação pertinente de cada etapa e/ou modalidade oferecida pela 
escola; 

Ih 
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II - o cabeçalho da Matriz Curricular deverá ser preenchido observando-
se a legislação de criação, autorização e reconhecimento dos cursos 
oferecidos pela escola. 

til - A Matriz curricular deve estar em consonância com o Projeto 
Pedagógico elaborado, coletivamente, pela escola; 

IV - na Parte Diversificada deve-se especificar a(s) língua(s) 
estrangeira(s) moderna(s) que está(ão) sendo ministrada(s) na escola; 

V - a Matriz Curricular deverá ser datada e assinada pelo Diretor; 

VI - a Matriz Curricular deverá compor o processo de autorização da 
etapa e/ou modalidade de ensino ofertado pela escola, devendo ser 
enviado à SEMED/CMECL para aprovação/validação até o dia 31 de 
outubro do ano anterior a vigência, conforme Resolução CME-003/2003. 

Vil - A Matriz Curricular da Educação infantil, pré-escola, deverá 
contemplar 20 mm. para recreio, ou seja, 1h e 40 mm. (uma hota e 
quarenta minutos) semanais destinadas ao intervalo para descanso dos 
Professores PEBI, da rede municipal. Conforme § 21, do Art. 100 da Lei 
complementar n° 36 de 2012. 

Art. 30  - A Matriz Curricular da Educação infantil estará organizada, 
respeitando-se as especificidades de cada segmento: creóhe/pré-escola. 

Art. 40  - A Matriz Curricular do Ensino Fundamental estará organizada em 
relação ao ano, respeitando-se as especificidades de cada perfil. 

Art. 50  - A carga horária mínima anual será de 800 (oitocentas) horas 
distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver (inciso. ido Art. 
24, inciso ii Art. 31 da Lei 9.394/96). 

Art. 60  - A organização e o funcionamento das unidades escolares municipais 
que ministram o ensino em Tempo integral, observarão o disposto de 10 (dez) 
horas diárias distribuídas nos dias letivos estabelecidos por esta resolução. 

Art. 71  - Não serão computados', nas 800 (oitocentas) horas mínimas, o tempo 
destinado a: 

1- recreio; 
li- intervalos de aula; 
Iii- estudos de recuperação; 
IV- exames, quando houver; 
V- tempo destinado à formação continuada dos docentes; 
Vi- reuniões pedagógicas e administrativas. 



Art. 80  - A distribuição da carga horária contida nas Matrizes Curriculares da 
Educação Básica nas Etapas e Modalidades de Ensino deverá aténder :às 
seguintes determinações gerais: 

§ 10 - para a Educação Infantil, a duração da hora/aula deverá ser d.e 30 
(trinta) minutos; exceto para os componentes curriculares (Educação Física e 
Artes), que constam de módulo aula de 48 (quarenta e oito) minutos. 

§ 21  - para os anos iniciais do Ensino Fundamental, a duração da hora/aula 
deverá ser de 48 (quarenta e oito) minutos, com 25 (vinte e cinco) horas-aula 
por semana: 

- 25 multiplicado por 40 semanas no ano letivo = 1.000 horas-aula anuais; 
li - 1.000 multiplicado por 48 minutos (duração de cada aula) = 48.000 
minutos; 
III - 48.000 dividido por 60 minutos (1 hora) = 800 horas. 

§ 30  - para os anos finais do Ensino Fundamental e para o Ensino Médio, a 
duração da hora aula será de 50 (cinquenta) minutos, com 25 (vinte e cinco) 
horas-aula -por semana: 

- 25 multiplicado por 40 semanas no ano letivo = 1000 horas-aula anuais; 
II - 1000 multiplicado por 50 minutos (duração de cada aula) 50.000 
minutos; 
111 - 50.000 dividido por 60 minutos (1 hora) = 833 horas e 20 minutos 

Art. 90  - A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades de ensino, é parte integrante da ediicaçãõ regular 
devendo ser prevista no projeto político-pedagógico da Escola. 

§ 10  O estudante com deficiência deverá ser atendido preferencialmente 
no ensino regular. 

§ 20. Ao estudante com deficiência, deverá ser assegurado o atendimento 
educacional especializado no contra turno. 

Art. 100  - O atendimento especializado contribuirá para ampliar o acesso ao 
currículo, proporcionar independência aos estudantes para realização de 
tarefas e favorecer a sua autonomia, conforme Decreto n° 6.571/2008, Parecer 
CNE/CEB n013/2009 e Resolução CNEICEB n° 4/2009, de acordo com o art.42 
e parágrafo único da Resolução CNE/CEB n° 7/2010. 

Art. 110  - Integrarão as Matrizes Curriculares do Ensino Fundamental (anos 
iniciais), os seguintes componentes curriculares organizados por áreas de 
conhecimento, de acordo com a Resolução CNE/CEB n° 07/2010: 

- na Base Nacional Comum: 
a) linguagens: 

1) língua portuguesa; 

 

 



2) língua estrangeira moderna; 
3) arte; e 
4) educação física; 

b) - matemática; 

o) - ciências da natureza; 

d) - ciências humanas: 
a) história; 
b) geografia; 

e) - ensino religioso. 

II - na Parte Diversificada: As escolas utilizarão a Parte Diversificada de 
suas propostas curriculares para enriquecer e complementar a Base 
Nacional Comum, propiciando, de maneira especifica a introdução de 
projetos e atividades do interesse de suas comunidades (Artigos 12 e 13 da 
LDB). 

Art. 120  - No Ensino Fundamental deverão ser considerados (as): 

- nos anos iniciais: 

a) seu caráter de polivalência;
-41 

b) o desenvolvimento do currículo de forma interdisciplinar; 
c) as temáticas, Saúde, Orientação Sexual, Educação Ambiental, Direitos 
Humanos e Cidadania (entre eles, direitos da criança, do adolescente e 
do idoso), História e Cultura Indígena e Afro-Brasileira e ainda Música, as 
quais deverão ser desenvolvidas, preferencialmente, de forma 
interdisciplinar e articulada com os temas sociais contemporâneos e 
consonantes com os interesses da pelo 
estabelecimento. 
d) Ensino Religioso trabalhado, preferencialmente, de forma 
interdisciplinar; 

II - nos anos finais: 
a) o cumprimento da carga horária prevista para cada componente 
curricular- 
b) o caráter interdisciplinar e transdisciplinar no desenvolvimento do 
currículo- 

Art. 13° - Integrarão as Matrizes Curriculares do Ensino Fundamental (anos 
finais), os seguintes componentes curriculares organizados por áreas de 
conhecimento, de acordo com a Resolução CNE/OEB n° 07/2010: 

- na Base Nacional Comum: 

a) linguagens: 
1- língua portuguesa; 



2- língua materna para populações indígenas; 
3- arte; 
4- educação física; 

b) matemática; 
o) ciências da natureza; 
d) ciências humanas: 

1- história; 
2- geografia; 

e) ensino religioso; 

li - na Parte Diversificada: As escolas utilizarão a Parte Diversificada de 
suas propostas curriculares, para enriquecer e complementar a Base 
Nacional Comum, propiciando, de maneira especifica a introdução de 
projetos e atividades do interesse de suas comunidades (Artigos 12 e 13 da 
LDB). 

[W-  As escolas deverão explicitar, em suas propostas curriculares, processos 
de ensino voltados para as relações com sua comunidade local, regional e 
planetária, visando à interação entre Educação Fundamental e a Vida Cidadã; 
os alunos, ao aprender os conhecimentos e valores da Base Nacional Comum 
e da Parte Diversificada, estarão também constituindo suas identidades como 
cidadãos em processo, capazes de ser protagonistas de ações responsáveis, 
solidárias e autônomas em relação a si próprios, às suas famílias e às 
comunidades. 

Art. 141  - Direitos Humanos e Cidadania, História da Cultura Mineira e 
Lafaietense, Educação e Trabalho, e Educação Ambiental, são Componentes 
Curriculares a serem desenvolvidos, preferencialmente, de forma 
interdisciplinar e articulada com os temas sociais contemporâneos e 
consonantes com os interesses da comunidade atendida pelo estabelecimento. 

Art. 150  - O ensino de História do Brasil levará em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente 
das matrizes indígena, africana e europeia (41  do artigo 26, da Lei n° 
9.394196). 

Parágrafo único. A história e as culturas indígena e afro-brasileira, 
presentes, obrigatoriamente, nos conteúdos desenvolvidos no âmbito de 
todo currículo escolar e, em especial, no ensino de Arte, Literatura e História 
do Brasil, assim como a História da África, deverão assegurar o 
conhecimento e o reconhecimento desses povos para a constituição da 
nação (conforme art. 6-A da Lei n° 9.394/96, alterado pela Lei n° 
11.645/2008). 

Art. 160  - Arte constituirá componente curricular obrigatório no currículo do 
Ensino Fundamental. 



Parágrafo único. A Música constitui conteúdo obrigatório, mas não exclusivo 
do componente curricular Arte, o qual compreende também as artes visuais, 
o teatro e a dança, conforme o § 6° do artigo 26 da Lei n° 9.394/96. 

Art. 170  - A Educação Física, componente obrigatório do currículo do Ensino 
Fundamental deve integrar proposta pedagógica/projeto político-pedagógica da 
escola sendo facultativa ao estudante apenas nas circunstâncias previstas no § 
31  do artigo 26 da Lei 9.394/96, alterada pela Lei 10.793/2003. 

Art. 181  - Na parte diversificada, a partir do 60  ano deverá ser ofertado 
obrigatoriamente uma Língua Estrangeira Moderna. 

§10  Será facultada a inclusão da Língua Espanhola nos currículos do 
Ensino Fundamental a partir do 61  ano a 90  ano, conforme previsto na Lei 
Federal n° 11.161/2005. 

§21  A solicitação, à SEMED, da inclusão de Língua Espanhola deverá 
ocorrer no ano anterior a oferta, e a instituição solicitante deverá aguardar 
deferimento para incluir a disciplina na matriz curricular a sér raticada. 

Art. 190  - As escolas devem, através de suas propostas pedagógicas e de seus 
regimentos, em clima de cooperação, proporcionar condições de 
funcionamento das estratégias educacionais, do espaço físico, do horário e do 
calendário escolar, que possibilitem a adoção, a execuçãQ a avaliação e o -11 
aperfeiçoamento das demais Diretrizes, Conforme o exposto na LDB arts. 12 a 
14. 

Capítulo II - Regimento e Projeto Pedagógico 

Art. 201  - A estrutura organizacional das escolas integrantes do Sistema 
Municipal de Ensino de Conselheiro Lafaiete será regulada, em seus projetos 
pedagógicos e regimentos escolares, observados os princípios constitucionais, 
a legislação educacional vigente e as normas municipais específicas. 

- O Regimento Escolar define e organiza os aspectos administrativo, didático-
pedagógico e de convivência social da escola, devendo ser elaborado com a 
participação de todos os segmentos escolares, observadas as especificidades 
do seu contexto. 

II - O Projeto Pedagógico define as diretrizes, definição dos compromissos 
gerais a serem assumidos pelo coletivo da escola, conforme o diagnóstico 
realizado, dispositivos legais e normativos a serem considerados e o que eles 
determinam em relação à educação escolar: Constituição Federal de 1988, Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9934/96), Plano Nacional de 
Educação, Parâmetros Curriculares Nacionais, além de estabelecer as 
concepções, conceitos e princípios que fundamentarão o trabalho da escola: 
conceito de educação, papel da educação, concepção de aprendizagem, 
concepção de avaliação, perfil do cidadão a ser formado. 



Art. 2111  - O Regimento Escolar, fundamentado nos princípios constitucionais 
que regem o ensino, deverá considerar o seguinte: 

- as características, interesses e necessidades da comunidade escolar; 

II - a pluralidade de ideias e de concepções políticas, administrativas e 
pedagógicas dos elementos constitutivos da comunidade escolar e 
extra escolar; 

III - a autonomia da escola como unidade coletiva de trabalho; 

IV - a participação democrática na gestão da escola. 

Art. 220  - O Regimento Escolar deverá obedecer à seguinte formatação legal: 

- o elemento básico de articulação será o artigo, indicado pela 
abreviatura "art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal .a partir 
do 10 (dez); 

II - os artigos poderão ser desdobrados em parágrafos ou em incisos; 

III - os parágrafos poderão ser desdobrados em incisos, os incisos em 
alíneas e as alíneas em tens; 

IV - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "", segUidó de 
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir do 10 (dez), e havendo apenas 
01 (um) parágrafo, este deverá ser representado pela expressão "Parágrafo 
único"; 

V - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas 
por letras minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 

VI - os artigos deverão estar organizados em Títulos e.Capítulos e, nos 
Capítulos, os artigos ainda podem ser agrupados em Seções e Subseções, 
quando se fizer necessário; 

VII - os Capítulos e os Títulos serão grafados em letras maiúsculas 
seguidos por algarismos romanos; 

VIII - as Subseções e Seções serão identificadas por algarismos 
romanos, grafadas em letras minúsculas e em negrito ou caracteres que as 
coloquem em realce. 

Parágrafo único: Os artigos, elementos básicos de articulação entre as 
matérias legisladas, poderão, também, agrupar-se em Disposições 
Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias de acordo com a necessidade. 

Art. 231  - Na elaboração do Regimento Escolar deverão ser obedecidas às 
seguintes normas: 

- no que se refere à clareza textual, a escola deverá utilizar- 

a) palavras e expressões em sentido comum, com exceção dos termos 
técnicos específicos da área de educação e/ou áreas afins; 



V - os princípios filosóficos e pedagógicos e as finalidades da instituição 
de ensino; 

VI - os elementos constitutivos da organização escolar, a saber: 

a) forma de gestão; 

b) organização administrativa; 

d) organização didática e pedagógica; 

e) serviços de apoio administrativo etécnico-pedagógico; 

fl órgãos como Conselho Escolar; 

g) princípios de convivência social contemplando os direitos e deveres 
dos segmentos que compõem a escola. 

Art. 250  - O Regimento Escolar deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal 
de Educação em 02 (duas) vias devidamente datadas e assinadas pelo gestor 
da escola e analista educacional. 

Parágrafo único. As demais folhas constantes do referido documento 
deverão ser, pelo gestor, rubricadas. 

Art. 26° - É da competência da Secretaria Municipal de Educação, através do 
Departamento de Ações Pedagógicas, encaminharem os Regimentos 
Escolares para o Conselho Municipal de Educação, para análise e posterior 
aprovação, até 31 de outubro do ano anterior à vigência. 

Parágrafo único: o tempo de vigência de cada Regimento e Proposta 
Pedagógica, caso não sofram alteração, será de 02 (dois) anos. 

Art. 270  - A aprovação do Regimento Escolar ocorrerá através de Parecer do 
Conselho Municipal de Educação. 

Art. 28° - Havendo alteração no regimento escolar e na Proposta Pedagógica, 
os documentos deverão ser submetidos à apreciação do Conselho Municipal 
de Educação e só entrarão em vigor após aprovação e parecer do referido 
órgão. 

Parágrafo Único: no caso de não haver alteração o Conselho Municipal 
de Educação deverá ser informado pela instituição educacional através de 
ofício. 

Art. 291) - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em cÓntrário. 

Conselheiro Lafaiete, 1 de julho de 2016. 

CláudioMaÍnci wfs - - 
Conselho "'çáo  

C,nsele o Lfaete -'ic 
Cláudio Mauríio-ÇfosSantos Souza 

Presidente CMEICL 
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2 ÂBR, 2021 

REQUERIMENTO N2  21012021 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete, 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS  L.. A L. 

o 

o 

O vereador infra-assinado, nos termos do art. 194. inciso 1, do Regimento Interno, 
requer, ouvida a Casa, na forma regimental, que V. Exa. encamiune expeciente ao Secretário 
Municipal de Educação com as seguintes indagações: 

O Município deve considerar, para a definição da jornada de trabalho, a proporção de 
2/3 para as atividades desenvolvidas pelos professores em interação com os educandos, 
fincando o restante destinado às atividades extraclasse. 

A remuneração paga ao servidor constitui a contraprestação devida pela jornada de 25 

(vinte e cinco) horas semanais do cargo de PEB1, composta por decorrência legal de um 
máximo de 1 6:40h (dezesseis horas e quarenta minutos) de atividades de docência, 1:40h (uma 
hora e quarenta minutos) para os exercícios extraclasse. 

As escolas que funcionam em turno de 07:00h às 11:20h, possuem 20 minutos de 
intervalo e descanso e 20 horas semanais em docência, incluída as aulas de artes e educação 
física, as quais totalizam 02:30h (duas horas e trinta minutos). 

Um simples cálculo demonstra a notoriedade de excesso de aulas destinadas às 
atividades extraclasse, já que totalizam 17:30 (dezessete horas e trinta minutos) semanais. Daí, 
requeremos as seguintes informações: 

1) Há um planejamento pedagógico a fim de observar, o limite máximo destinado de 
2/3 (dois terços) da carga horária semanal dos professores PE.B- 1 às atividades 
realizadas em sala de aula? 

2) 2) Caso negativo, por que não são pagas as horas excedentes devidas aos citados 
servidores? 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE ABRIL DE 2021 

1 
/ac4ck! 

A) 1 
VEREADOR GUISEP LISBOA LAPORTE 

\,\ LY 

ipçr\VrJ o24 



GOVERNÔ DCY MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete,c2 de maio de 2021. 

Ofício n° 2s0 /2021 /PMCL/PROC/SUB 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar o seguinte 
projeto de lei para apreciação e votação, qual seja; 

"Projeto de Lei que REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 
N0559  DE 08 DE ABRIL DE 2014, REPRISTINA OS 
EFEITOS E OS DISPOSITIVOS DO §109  §20, §3 e §40  
DO ART.100 DA LEI COMPLEMENTAR N° 369  DE 24 
DE MAIO DE 2012, ALTERANDO-LHE EM PARTE A 
REDAÇÃO ACRESCENDO O §90  E §10 AO ART.100 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Sendo só para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Cayo Marcus Noronha .i. ernandes 
Procurador 

Exmo. Sr. João Paulo Fernandes Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 
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